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PORTARIA Nº. 316/2013 
 

 

“Dispõe sobre prorrogação de 

prazo da Portaria nº. 

291/2013, e dá outras 

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato 

Grosso, Sr. Sebastião Gilmar Luiz da Silva, no uso das 

atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder conforme ofício nº. 014/2013, da 

Comissão de Tomada de Contas Especial, instaurada pela 

Portaria nº. 291/2013, de 27 de Agosto de 2013, a 

prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, por 

período de 30 (trinta) dias, a contar da data da mesma.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 01 de Outubro de 2013. 

 
 

Sebastião Gilmar Luiz da Silva 

Prefeito Municipal de Nobres 

  


